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Retificação. Conselho Municipal de Contribuintes – CMC/SJP  

No Decreto nº 5.336, de 02 de maio de 2023, que dispõe sobre atual mandato do Conselho 
Municipal de Contribuintes do Município de São José dos Pinhais, publicado no Diário Oficial do 
Município em 04 de maio de 2023. 
Onde se lê: 
“Gestão 2023-2026.” 
Leia-se: 
“Gestão 2023-2027.” 
A presente retificação fundamenta-se em erro material, considerando que, nos termos do artigo 
4º do Decreto Municipal nº 219, de 10 de agosto de 2010, alterado no Decreto 2.546 de 09 de 
dezembro de 2016, o mandato do conselho de Contribuintes é de 4 (quatro) anos. 
Assim, tendo o referido Decreto nº 5.336 sido publicado em 4 de maio de 2023, o término do 
mantado será em 04 de maio de 2027 
 
 

Parecer Normativo nº 02/2026 – CME/SJP  

Aprovado em: 26/03/2026 

Processo nº 
018/2026 

Plenário do CME 
16/03/2026 
26/03/2026 

Data da apresentação 
26/02/2026                   

Parecer nº 
02/2026 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Assunto: Solicitação de análise, orientação e aprovação dos procedimentos internos para 
gestão da infrequência, compensação de carga horária e abandono escolar das crianças/ 
estudantes matriculados na Escola Municipal Madre Paulina. 

Câmara de Ensino Fundamental / Especial: Conselheira Ana Lucia Rodrigues, Conselheira 
Carolline Pereira de Araújo Maia, Conselheiro Clayton Hepp Graebin, Conselheira Clicie Maria 
Cancelier Negoseki, Conselheira Dhebora Cristina da Silva, Conselheira Louíse Alves Schirmer, 
Conselheira Marilette kuhnen e Conselheira Maristela do Rocio Dittert.  

Relatoria: Conselheira Carolline Pereira de Araújo Maia 

I- Relatório 
A Escola Municipal Madre Paulina - Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade 
Educação Especial solicitou à análise e à deliberação do Conselho as normativas e 
procedimentos internos propostos para a gestão da infrequência, compensação de carga horária 
e do abandono escolar, visando atender às necessidades específicas da comunidade escolar e 
garantir a legalidade das ações propostas em conformidade com as diretrizes educacionais 
vigentes. 
II- Histórico 
Na data de 12/12/25 a Direção da Escola Municipal Madre Paulina através do oficio nº 38/2025 
solicitou orientação deste Conselho sobre os registros de infrequência referente aos alunos 
matriculados visto que no ano de 2026 a unidade passaria a utilizar o LRCO. 
O CME encaminhou o Parecer no 01/2017 – CME/SJP, que trata da frequência escolar mínima 
de 75% mediante apresentação de atestado médico em casos de doenças infecto contagiosas e 
impeditiva. Orientamos a direção da unidade escolar que na revisão do Regimento Escolar, 
fossem definidos critérios que assegurem a comunicação formal da escola à família acerca do 
motivo das ausências do estudante/criança; e que fossem realizadas busca ativa pela instituição 
em casos de faltas prolongadas ou frequentes. 
Na data de 12/12/2025 a direção da unidade escolar encaminhou ofício com o documento 
formulado pela equipe pedagógica e corpo docente o qual foi apresentado na 1º Reunião 
Ordinária de 2026, na data de 26/02/2026 e encaminhado para a Câmara Ensino Fundamental e 
Educação Especial.  
III – Decisão da Câmara 
A Câmara do Ensino Fundamental e Educação Especial em reunião na data de 16/03/2026, 
analisou a documentação enviada e apontou algumas alterações consideradas necessárias para 
melhor adequação, aprovando o documento.  
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IV. Decisão do Conselho Pleno: 
Diante do exposto, tendo em vista a análise e discussões acerca da propositura apresentada na  
2ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno, realizada em 26 de março de 2026, após 
apresentação, este Conselho emitiu Parecer Favorável a solicitação de Análise, Orientação e 
Aprovação dos Procedimentos Internos para a Gestão da Infrequência, Compensação de Carga- 
Horária e Abandono Escolar. 
Considerando as manifestações em reunião do Conselho Pleno, nos termos deste Parecer, o 
CME orienta: 
1 - Que a Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Inclusão e Educação 
Especial acompanhe a inclusão deste documento como meio da Unidade de Ensino registrar o 
fluxo das infrequências que ocorrem. 
2 - Que as famílias das crianças e estudantes matriculados nesta Unidade de Ensino recebam 
toda orientação para que haja melhor compreensão sobre esta forma de registro de infrequência. 
3 - Que os profissionais envolvidos no registro deste documento sejam orientados ao uso e 
importância deste registro. 
4 - Que este documento seja inserido no Regimento Escolar e no Projeto Político Pedagógico da 
Unidade. 
5 - Que qualquer alteração, que não cumpra o solicitado, seja comunicada ao Conselho 
Municipal de Educação. 
6 - Os casos omissos serão tratados pela Secretaria Municipal de Educação em consonância 
com o Conselho Municipal de Educação. 
Este parecer entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
São José dos Pinhais, 17 de abril de 2026. 
 
Carolline Pereira de Araujo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais. 
 
Conselheiros Presentes 
Titulares: 
1- Clicie Maria C. Negoseki; 2- Daniela Medeiros de Oliveira; 3- Dhebora Cristina da Silva;  
4- Fátima Batistão Machado; 5- Juliana Valli M. Criminácio; 6- Leila Gonçalves de Carvalho;  
7- Marinês Gabriela C. Jarek; 8- Maristela do Rocio Dittert; 9- Rodrigo Cristiano de Oliveira;  
10- Sandro de Jesus Correia.  
Conselheiros Suplentes na condição de Titular:  
1 – Ana Paula Rocha de Azevedo; 2- Carolline Pereira de Araujo Maia;  3– Fabiano Setim 
Suplentes: 
1- Adriano Martins Xavier; 2- Andreia Micrute; 3- Clayton Hepp Graebin; 4- Lucinéia Mianis de 
Carvalho .  
Votos contrários: Não houve votos contrários. 
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